
Processo nº 19160/2021

Assunto: ratificação da inexigibilidade – software Libras

 

Ratifico a inexigibilidade de licitação relativa à contratação da
empresa HAND TALK TECNOLOGIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
16.918.665/0001-19, com fulcro no art. 25, , da Lei nº 8.666/93,caput

no valor mensal de R$ 518,30, perfazendo o valor total de R$ 24.878,40,
para o fornecimento de solução de acessibilidade para tradução
automatizada do conteúdo do site internet do Tribunal Regional do
Trabalho da 24ª Região (TRT24) para a Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS), com prestação de serviços de suporte técnico para a solução,
pelo período de 48 meses.

Publique-se.

Em 23.05.2022.

ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA

Desembargador Presidente
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